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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL POR MEIO DO ORGAO COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE INSTALAR SEMÁFORO DE 3(TRÊS) FASES NO ENTRONCAMENTO DAS VIAS RUA SEBASTIÃO BARRETO, RUA EUCLIDES GERALDO DE MEDEIROS E AVENIDA BRASILIA . 

	
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal por meio do órgão competente a possibilidade instalar um semáforo de 3(três) fases no entroncamento das vias Rua Sebastião Barreto, Rua Euclides Geraldo de Medeiros e Avenida Brasília.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação chegou a nosso conhecimento através dos comerciantes que possuem estabelecimento comercial naquela região, segundo os mesmos o índice de acidente naquela região é grande devido à falta de respeitos dos condutores.  
                              Devido a existir  projetos do Executivo Municipal de implantar semáforos no município de Tangará da Serra, viemos através desta indicação solicitar um semáforo naquele entroncamento, acreditamos assim que a presente indicação tem relevância para o município para solucionar o problema de transito da referida região. 

 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezoito  dias do mês de abril de dois mil e dezessete.



Maurizan Godoi 
Vereador
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